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Secretarias e Órgãos

l Procuradoria Geral do Estado

1'KOrrHADORIA GERAI.DO ESTAIÍO I>O PARANÁ
EXTRAIO DO I o TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 02/2013

PROTOCOLO N°: 1.1441 322-0
PARTES: < , , , , . . , , , , , , , DEAM/SEAP-PR PP 161/1011-SRP, CNPJ n'
I6.722.03I/OOU1-3U, lendo como lidei a empresa Oi Móvel S/A, CNPJ
0^421963/0001-11 c Procuiadona-Geial do Estado do Paraná, CNPJ:
79.0Z(i.J4O/OnO l-41.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Da Hlleiuvíu da lazflo social.
(•'lua aliciada a razão social da empresa líder Contratada, de 14 Brasil Telecom
Celular para 1)1 Móvel S/A. conforme ala da Assembleia Geral Extraordinária
ícalizada em 15 de maio de 2013. e registrada na Junta Comercial do Distrito
Federal em 22 de maio de 2013
DB Vigência dn Contrato: A vigência do contrato que inicialmente vigoraria ale
20/01/201.S . será prorrogado por mais 12 (doze) meses contados n piiitii de

•l . 1 l ' H l s ate 20/O1/ZOI6. podendo ser lenovudo nos termos do art 17 inciso U
• ; l . l . i lei 11° 8 666/93 e suas alterações, artigos 103 e 104 da Lei Estadual 11°
15 i . 1 m 2007 c 05 artigos 16. l 7 e 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal
CLÁUSULA SECUNDA: IÍO VALOR O valor lotai do presente aditivo é de
RS 6.91 1.76 (Seis mi l novecentos e onze reais e selenla e seis centavos), para os
próximos 12 meses de vigência

Ubírnjarn Ayres ti aspou n
Procuradon a-Ge rã l do Estado do Paraná

Autorizado pela SeciKtália de Estado da Administrado e da Previdência em
24/11/2014

RS 168,00 -14131(2015

PROCURAIMmiA-CF.RALDO ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO 1° TERMO APOST1LAMENTO AO CONTRATO N"

06/2011
PROTOCOLO N°: 1 3 4 5 2 2 7 1 - 2
Fundamcnln \ •• ,1 O contrato n" 06/3O1I permaneci: com mesmo prazn de
vigência f, irmã l irado alravcs do [ Tcmm Aditivo, para o período de 24/ON/2O13
a 23/OK/2015
Percentual de rcajuile : Autorizado de • i > I r . 1 1 , , rctroutivns a O l de setembro de
2014

Uhirajara Ayres (iaspai in
Autc-riudnpeloPrimurador-Ueral do l-.Mad.-do 1'uraná em 29/12/2014

RS 72,00-14128/2015

l Secretaria da Agricultura e do
Abastecimento

SECRETARIA DE ESTADO 1)A AGKItTITITRA F, DO

ABASTECIMENTO - SF.AB

EXTRATO TERMOS ADITIVOS

CONVÉNIO Promoção da produção e da produtividade agricola das
propriedades de agricultores familiares, em consonância com as
diretrizes insitas ao Programa de Apoio ao Manejo c Fertilidade do Solo
OBJHTO DO ADITAMENTO: Conforme dados abaixo
AUTORI/AÇÀO GOVERNADOR SID 13 437.864-6, em 22/01/2015
DATAASSINATURA. 27/02/2015
ASSINATURAS Secretário de Estado da Agricul tura e do Abastecimento
e Prefeitos dos respectivos municípios.

i Município/ Aditivo n" , Objeto do aditamento
Protocolo

Jardim 2° TA ao C V ' Prorrogação da vigência para
Alegre l n°313/20l3 ' 31/12/2015 e readequação do Plano de
13.425.364-9 , .Trabalho

L
S3o l 1° TA ao CV i Prorrogação da vigência para
Jcrômmo da } n° 203/2013 02/03/2016, readequação do Plano de
Serra Trabalho e a retificação da Cláusula
13.424.526-3 .Décima

RS 168.00- 13995/2015

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS
CONVÉNIO. Promover a recuperação de trechos de estradas rurais
em consonância com as diretrízes do Projeto de Recuperação da
Trafegabilidade de Estradas Rurais.
OBJETO DO ADITAMENTO: Conforme dados abaixo relacionados.
AUTORIZAÇÃO: Art.2" Decreto n° 6515/2012.


